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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 542 DE 27 DE JUNHO DE 2001 

EMENTA Autoriza o Poder Executivo a 
incluir no Curnculo Escolar nas escolas 
municipals Os prirneiros socorros e dá outras 
providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI aprova e cu saliciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a mcluir nas Escolas Mumcipais 
a matéria Prirneiros Socorros em toth a extensão do ensino fundamental. 

Art. 2° - As aulas teóricas começarão nas primeiras series e a prãtica de 5' a 
8 série sendo as duas ultimas em locais determina.dos para experiéncias. 

Art. 3° - A maténa incluida não tern caráter de reprovação e sini de 
informaçao. 

Art. 4° - Esta Lei entrarâ em vigor a partir da data de sua publicaçao, 
revogando as disposiçOes contrãrias. 
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